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AMOSTRA

Outros procedimentos rotineiros na redação de comunica-
ções oficiais foram incorporados ao longo do tempo, como as 
formas de tratamento e de cortesia, certos clichês de redação, 
a estrutura dos expedientes, etc. Mencione-se, por exemplo, a 
fixação dos fechos para comunicações oficiais, regulados pela 
Portaria no 1 do Ministro de Estado da Justiça, de 8 de julho de 
1937, que, após mais de meio século de vigência, foi revogado 
pelo Decreto que aprovou a primeira edição deste Manual.

Acrescente-se, por fim, que a identificação que se buscou 
fazer das características específicas da forma oficial de redigir 
não deve ensejar o entendimento de que se proponha a criação 
– ou se aceite a existência – de uma forma específica de lingua-
gem administrativa, o que coloquialmente e pejorativamente se 
chama burocratês. Este é antes uma distorção do que deve ser a 
redação oficial, e se caracteriza pelo abuso de expressões e cli-
chês do jargão burocrático e de formas arcaicas de construção 
de frases.

A redação oficial não é, portanto, necessariamente árida e 
infensa à evolução da língua. É que sua finalidade básica – co-
municar com impessoalidade e máxima clareza – impõe certos 
parâmetros ao uso que se faz da língua, de maneira diversa da-
quele da literatura, do texto jornalístico, da correspondência 
particular, etc. Apresentadas essas características fundamentais 
da redação oficial, passemos à análise pormenorizada de cada 
uma delas.

 ▸ A Impessoalidade
A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 

escrita. Para que haja comunicação, são necessários:
a) alguém que comunique,
b) algo a ser comunicado, e
c) alguém que receba essa comunicação.
No caso da redação oficial, quem comunica é sem-

pre o Serviço Público (este ou aquele Ministério, Secretaria, 
Departamento, Divisão, Serviço, Seção); o que se comunica 
é sempre algum assunto relativo às atribuições do órgão que 
comunica; o destinatário dessa comunicação ou é o público, o 
conjunto dos cidadãos, ou outro órgão público, do Executivo ou 
dos outros Poderes da União. Percebe-se, assim, que o tratamen-
to impessoal que deve ser dado aos assuntos que constam das 
comunicações oficiais decorre:

a) da ausência de impressões individuais de quem comunica: 
embora se trate, por exemplo, de um expediente assinado 
por Chefe de determinada Seção, é sempre em nome do 
Serviço Público que é feita a comunicação. Obtém-se, assim, 
uma desejável padronização, que permite que comunica-
ções elaboradas em diferentes setores da Administração 
guardem entre si certa uniformidade;

REDAÇÃO OFICIAL

O que é Redação Oficial1

Em uma frase, pode-se dizer que redação oficial é a maneira 
pela qual o Poder Público redige atos normativos e comunica-
ções. Interessa-nos tratá-la do ponto de vista do Poder Executivo.

A redação oficial deve caracterizar-se pela impessoalidade, 
uso do padrão culto de linguagem, clareza, concisão, formalidade 
e uniformidade. Fundamentalmente esses atributos decorrem 
da Constituição, que dispõe, no artigo 37: “A administração pú-
blica direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obede-
cerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência (...)”. Sendo a publicidade e a impesso-
alidade princípios fundamentais de toda administração pública, 
claro que devem igualmente nortear a elaboração dos atos e 
comunicações oficiais. Ademais, não se concebe que um ato nor-
mativo de qualquer natureza seja redigido de forma obscura, que 
dificulte ou impossibilite sua compreensão.

A transparência do sentido dos atos normativos, bem como 
sua inteligibilidade, são requisitos do próprio Estado de Direito: 
é inaceitável que um texto legal não seja entendido pelos cida-
dãos. A publicidade implica, pois, necessariamente, deve possuir 
clareza e concisão, além de atender à disposição constitucional, a 
forma dos atos normativos obedece a certa tradição. Há normas 
para sua elaboração que remontam ao período de nossa história 
imperial, como, por exemplo, a obrigatoriedade – estabelecida 
por decreto imperial de 10 de dezembro de 1822 – de que se 
aponha, ao final desses atos, o número de anos transcorridos 
desde a Independência. Essa prática foi mantida no período 
republicano.

Esses mesmos princípios (impessoalidade, clareza, uni-
formidade, concisão e uso de linguagem formal) aplicam-se às 
comunicações oficiais: elas devem sempre permitir uma única 
interpretação e ser estritamente impessoais e uniformes, o que 
exige o uso de certo nível de linguagem. Nesse quadro, fica cla-
ro também que as comunicações oficiais são necessariamente 
uniformes, pois há sempre um único comunicador (o Serviço 
Público) e o receptor dessas comunicações ou é o próprio Serviço 
Público (no caso de expedientes dirigidos por um órgão a outro) 
– ou o conjunto dos cidadãos ou instituições tratados de forma 
homogênea (o público).

1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm

REDAÇÃO OFICIAL; REDAÇÃO (CONFRONTO E RECO-
NHECIMENTO DE FRASES CORRETAS E INCORRETAS; 
ORGANIZAÇÃO E REORGANIZAÇÃO DE ORAÇÕES E 
PERÍODOS; EQUIVALÊNCIA E TRANSFORMAÇÃO DE 

ESTRUTURAS)

LÍNGUA PORTUGUESA
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AMOSTRA

É importante ressaltar que a obrigatoriedade do uso do 
padrão culto na redação oficial decorre do fato de que ele está 
acima das diferenças lexicais, morfológicas ou sintáticas regio-
nais, dos modismos vocabulares, das idiossincrasias linguísticas, 
permitindo, por essa razão, que se atinja a pretendida compreen-
são por todos os cidadãos.

Lembre-se que o padrão culto nada tem contra a simplici-
dade de expressão, desde que não seja confundida com pobreza 
de expressão. De nenhuma forma o uso do padrão culto implica 
emprego de linguagem rebuscada, nem dos contorcionismos sin-
táticos e figuras de linguagem próprios da língua literária.

Pode-se concluir, então, que não existe propriamente um 
“padrão oficial de linguagem”; o que há é o uso do padrão culto 
nos atos e comunicações oficiais. É claro que haverá preferência 
pelo uso de determinadas expressões, ou será obedecida certa 
tradição no emprego das formas sintáticas, mas isso não implica, 
necessariamente, que se consagre a utilização de uma forma de 
linguagem burocrática. O jargão burocrático, como todo jargão, 
deve ser evitado, pois terá sempre sua compreensão limitada.

A linguagem técnica deve ser empregada apenas em situ-
ações que a exijam, sendo de evitar o seu uso indiscriminado. 
Certos rebuscamentos acadêmicos, e mesmo o vocabulário pró-
prio a determinada área, são de difícil entendimento por quem 
não esteja com eles familiarizado. Deve-se ter o cuidado, por-
tanto, de explicitá-los em comunicações encaminhadas a outros 
órgãos da administração e em expedientes dirigidos aos cida-
dãos. Outras questões sobre a linguagem, como o emprego de 
neologismo e estrangeirismo, são tratadas em detalhe em 9.3. 
Semântica.

 ▸ Formalidade e Padronização
As comunicações oficiais devem ser sempre formais, isto é, 

obedecem a certas regras de forma: além das já mencionadas 
exigências de impessoalidade e uso do padrão culto de lingua-
gem, é imperativo, ainda, certa formalidade de tratamento. Não 
se trata somente da eterna dúvida quanto ao correto emprego 
deste ou daquele pronome de tratamento para uma autoridade 
de certo nível (v. a esse respeito 2.1.3. Emprego dos Pronomes 
de Tratamento); mais do que isso, a formalidade diz respeito à 
polidez, à civilidade no próprio enfoque dado ao assunto do qual 
cuida a comunicação.  

A formalidade de tratamento vincula-se, também, à neces-
sária uniformidade das comunicações. Ora, se a administração 
federal é una, é natural que as comunicações que expede sigam 
um mesmo padrão.  

O estabelecimento desse padrão, uma das metas deste 
Manual, exige que se atente para todas as características da re-
dação oficial e que se cuide, ainda, da apresentação dos textos. A 
clareza datilográfica, o uso de papéis uniformes para o texto de-
finitivo e a correta diagramação do texto são indispensáveis para 
a padronização. Consulte o Capítulo II, As Comunicações Oficiais, 
a respeito de normas específicas para cada tipo de expediente.

 ▸ Concisão e Clareza
A concisão é antes uma qualidade do que uma característica 

do texto oficial. Conciso é o texto que consegue transmitir um 
máximo de informações com um mínimo de palavras. Para que 
se redija com essa qualidade, é fundamental que se tenha, além 
de conhecimento do assunto sobre o qual se escreve, o 

b) da impessoalidade de quem recebe a comunicação, com 
duas possibilidades: ela pode ser dirigida a um cidadão, sem-
pre concebido como público, ou a outro órgão público. Nos 
dois casos, temos um destinatário concebido de forma ho-
mogênea e impessoal;
c) do caráter impessoal do próprio assunto tratado: se o 
universo temático das comunicações oficiais se restringe a 
questões que dizem respeito ao interesse público, é natu-
ral que não cabe qualquer tom particular ou pessoal. Desta 
forma, não há lugar na redação oficial para impressões pes-
soais, como as que, por exemplo, constam de uma carta a 
um amigo, ou de um artigo assinado de jornal, ou mesmo 
de um texto literário. A redação oficial deve ser isenta da 
interferência da individualidade que a elabora. A concisão, 
a clareza, a objetividade e a formalidade de que nos vale-
mos para elaborar os expedientes oficiais contribuem, ainda, 
para que seja alcançada a necessária impessoalidade.

 ▸ A Linguagem dos Atos e Comunicações Oficiais
A necessidade de empregar determinado nível de linguagem 

nos atos e expedientes oficiais decorre, de um lado, do próprio 
caráter público desses atos e comunicações; de outro, de sua fi-
nalidade. Os atos oficiais, aqui entendidos como atos de caráter 
normativo, ou estabelecem regras para a conduta dos cidadãos, 
ou regulam o funcionamento dos órgãos públicos, o que só é 
alcançado se em sua elaboração for empregada a linguagem 
adequada. O mesmo se dá com os expedientes oficiais, cuja fina-
lidade precípua é a de informar com clareza e objetividade.  

As comunicações que partem dos órgãos públicos federais 
devem ser compreendidas por todo e qualquer cidadão bra-
sileiro. Para atingir esse objetivo, há que evitar o uso de uma 
linguagem restrita a determinados grupos. Não há dúvida que 
um texto marcado por expressões de circulação restrita, como a 
gíria, os regionalismos vocabulares ou o jargão técnico, tem sua 
compreensão dificultada.  

Ressalte-se que há necessariamente uma distância entre a 
língua falada e a escrita. Aquela é extremamente dinâmica, re-
flete de forma imediata qualquer alteração de costumes, e pode 
eventualmente contar com outros elementos que auxiliem a sua 
compreensão, como os gestos, a entoação, etc. Para mencionar 
apenas alguns dos fatores responsáveis por essa distância. Já a 
língua escrita incorpora mais lentamente as transformações, tem 
maior vocação para a permanência, e vale-se apenas de si mes-
ma para comunicar.  

A língua escrita, como a falada, compreende diferentes ní-
veis, de acordo com o uso que dela se faça. Por exemplo, em uma 
carta a um amigo, podemos nos valer de determinado padrão de 
linguagem que incorpore expressões extremamente pessoais ou 
coloquiais; em um parecer jurídico, não se há de estranhar a pre-
sença do vocabulário técnico correspondente. Nos dois casos, há 
um padrão de linguagem que atende ao uso que se faz da língua, 
a finalidade com que a empregamos.  

Entretanto, o mesmo ocorre com os textos oficiais: por seu 
caráter impessoal, por sua finalidade de informar com o máximo 
de clareza e concisão, eles requerem o uso do padrão culto da 
língua. Há consenso de que o padrão culto é aquele em que:

a) se observam as regras da gramática formal, e
b) se emprega um vocabulário comum ao conjunto dos usu-
ários do idioma.
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Matemática Financeira
A Matemática Financeira faz parte do nosso cotidiano, mesmo quando não percebemos. Ela está presente nas decisões simples, 

como comparar o preço de um produto à vista e parcelado, e também nas mais complexas, como avaliar um investimento ou planejar 
um empréstimo.

Por trás dessas situações, há uma mesma lógica: o valor do dinheiro muda com o tempo. Essa variação está diretamente relacio-
nada a conceitos como juros, taxas percentuais, descontos e montantes, que ajudam a compreender quanto se ganha, se paga ou se 
deixa de ganhar em uma operação financeira. Compreender esses princípios não é apenas uma questão de cálculo, mas uma forma 
de interpretar melhor as relações econômicas que nos cercam.

 ▸ Porcentagem
O termo porcentagem se refere a uma fração cujo denominador é 100, representada pelo símbolo (%). Seu uso é tão comum que 

a encontramos em praticamente todos os aspectos do dia a dia: nos meios de comunicação, em estatísticas, nas etiquetas de preços, 
nas máquinas de calcular, e muito mais.

A porcentagem facilita a compreensão de aumentos, reduções e taxas, o que auxilia na resolução de exercícios e situações finan-
ceiras cotidianas.

Acréscimo
Quando há um acréscimo de determinada porcentagem, o novo valor é obtido multiplicando o valor original por um fator de 

multiplicação:

Veja a tabela abaixo:

Acréscimo ou Lucro Fator de Multiplicação

10% 1,10

15% 1,15

20% 1,20

47% 1,47

67% 1,67

Exemplo: Aumentando 10% no valor de R$10,00 temos: 
10 × 1,10 = R$ 11,00

Desconto
Para calcular um desconto, usamos:

JUROS SIMPLES. MONTANTE E JUROS. TAXA REAL E TAXA EFETIVA. TAXAS EQUIVALENTES. CAPITAIS EQUIVALEN-
TES. JUROS COMPOSTOS. MONTANTE E JUROS. TAXA REAL E TAXA EFETIVA. TAXAS EQUIVALENTES. CAPITAIS 

EQUIVALENTES. CAPITALIZAÇÃO CONTÍNUA. DESCONTOS: SIMPLES, COMPOSTO. DESCONTO RACIONAL E 
DESCONTO COMERCIAL. FLUXO DE CAIXA. VALOR ATUAL. TAXA INTERNA DE RETORNO

MATEMÁTICA FINANCEIRA/ESTATÍSTICA E 
RACIOCÍNIO LÓGICO
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Veja a tabela abaixo:

Desconto Fator de Multiplicação

10% 0,90

25% 0,75

34% 0,66

60% 0,40

90% 0,10

Exemplo: Descontando 10% no valor de R$10,00 temos: 
10 × 0,90 = R$ 9,00

Desconto Composto
O desconto composto é aplicado de forma que a taxa de desconto incide sobre o valor já descontado no período anterior. Para 

calcular o novo valor após vários períodos de desconto, utilizamos a fórmula:

Onde:
 ▪ Vn é o valor após n períodos de desconto.
 ▪ V0 é o valor original.
 ▪ Taxa é o valor em forma decimal.
 ▪ n é o número de períodos.

Veja a tabela abaixo:

Desconto Fator do 1º Período Fator do 2 º Período Fator do 3º Período

10% 0,90 0,81 0,729

25% 0,75 0,5625 0,4218

34% 0,66 0,4356 0,2872

60% 0,40 0,16 0,064

90% 0,10 0,01 0,001

Exemplo: Se aplicarmos um desconto composto de 10% ao valor de R$100,00 por dois períodos, teremos:
100 × 0,90 × 0,90 = R$ 81,00

Lucro
O lucro em uma transação comercial é a diferença entre o preço de venda e o preço de custo:

ç ç

Podemos expressar o lucro na forma de porcentagem de duas formas:

ç

ç
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regulamentadora versando sobre uma norma de eficácia 
plena; a lei regulamentadora até pode existir, mas a norma 
de eficácia plena já produz todos os seus efeitos de imediato, 
independentemente de qualquer tipo de regulamentação;
b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratan-
do de uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar 
sua aplicação;
c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que é promulgada a Constituição) e integral (não podem 
sofrer limitações ou restrições em sua aplicação).

2) Normas constitucionais de eficácia contida ou prospectiva
São normas que estão aptas a produzir todos os seus efei-

tos desde o momento da promulgação da Constituição, mas que 
podem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe desta-
car que a atuação do legislador, no caso das normas de eficácia 
contida, é discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá 
fazê-lo.

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o art.5º, 
inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o exercício de qual-
quer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer”.

Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade pro-
fissional: desde a promulgação da Constituição, todos já podem 
exercer qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, a lei 
poderá estabelecer restrições ao exercício de algumas profis-
sões. Citamos, por exemplo, a exigência de aprovação no exame 
da OAB como pré-requisito para o exercício da advocacia.

As normas de eficácia contida possuem as seguintes 
características:

a) são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos 
os seus efeitos, independentemente de lei regulamentado-
ra. Em outras palavras, não precisam de lei regulamentadora 
que lhes complete o alcance ou sentido.

Vale destacar que, antes da lei regulamentadora ser publica-
da, o direito previsto em uma norma de eficácia contida pode ser 
exercitado de maneira ampla (plena); só depois da regulamenta-
ção é que haverá restrições ao exercício do direito;

b) são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou res-
trições, que podem ser impostas por:
 ▪ Uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é norma 

de eficácia contida prevista no art. 9º, da CF/88. Desde a pro-
mulgação da CF/88, o direito de greve já pode exercido pelos 
trabalhadores do regime celetista; no entanto, a lei poderá 
restringi-lo, definindo os “serviços ou atividades essenciais” 
e dispondo sobre “o atendimento das necessidades inadiá-
veis da comunidade”.

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é 
essencial à correta interpretação da Constituição Federal1. É a 
compreensão da aplicabilidade das normas constitucionais que 
nos permitirá entender exatamente o alcance e a realizabilidade 
dos diversos dispositivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. 
Todas elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, 
todas as normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que 
varia entre elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de 
normas constitucionais quanto à aplicabilidade: as normas auto-
executáveis (“self executing”) e as normas não-autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser 
aplicadas sem a necessidade de qualquer complementação. 
São normas completas, bastantes em si mesmas. Já as normas 
não-autoexecutáveis dependem de complementação legislativa 
antes de serem aplicadas: são as normas incompletas, as normas 
programáticas (que definem diretrizes para as políticas públicas) 
e as normas de estruturação (instituem órgãos, mas deixam para 
a lei a tarefa de organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a clas-
sificação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita no 
Brasil foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três 
grupos:

 ▪ Normas de eficácia plena;
 ▪ Normas de eficácia contida;
 ▪ Normas de eficácia limitada.

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que 
o legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, 
que diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes 
características:

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei pos-
terior regulamentadora que lhes complete o alcance e o 
sentido. Isso não quer dizer que não possa haver lei 

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:-
j3AAnRpJ4j8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/

downloadPDF/%3Faula%3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988:  APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITU-
CIONAIS; NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E 

LIMITADA;  NORMAS PROGRAMÁTICAS

DIREITO CONSTITUCIONAL
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As normas definidoras de princípios institutivos ou organiza-
tivos podem ser impositivas (quando impõem ao legislador uma 
obrigação de elaborar a lei regulamentadora) ou facultativas 
(quando estabelecem mera faculdade ao legislador).

O art. 88, da CF/88, é exemplo de norma impositiva; como 
exemplo de norma facultativa citamos o art. 125, § 3º, CF/88, que 
dispõe que a “lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual”;

b) normas declaratórias de princípios programáticos: são 
aquelas que estabelecem programas a serem desenvolvi-
dos pelo legislador infraconstitucional. Um exemplo é o art. 
196 da Carta Magna (“a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”).

Cabe destacar que a presença de normas programáticas na 
Constituição Federal é que nos permite classificá-la como uma 
Constituição-dirigente.

É importante destacar que as normas de eficácia limitada, 
embora tenham aplicabilidade reduzida e não produzam todos 
os seus efeitos desde a promulgação da Constituição, possuem 
eficácia jurídica.

Guarde bem isso: a eficácia dessas normas é limitada, porém 
existente! Diz-se que as normas de eficácia limitada possuem efi-
cácia mínima.

Diante dessa afirmação, cabe-nos fazer a seguinte pergunta: 
quais são os efeitos jurídicos produzidos pelas normas de eficácia 
limitada?

As normas de eficácia limitada produzem imediatamente, 
desde a promulgação da Constituição, dois tipos de efeitos:

 ▪ efeito negativo;
 ▪ efeito vinculativo.

O efeito negativo consiste na revogação de disposições an-
teriores em sentido contrário e na proibição de leis posteriores 
que se oponham a seus comandos. Sobre esse último ponto, vale 
destacar que as normas de eficácia limitada servem de parâme-
tro para o controle de constitucionalidade das leis.

O efeito vinculativo, por sua vez, se manifesta na obriga-
ção de que o legislador ordinário edite leis regulamentadoras, 
sob pena de haver omissão inconstitucional, que pode ser com-
batida por meio de mandado de injunção ou Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por Omissão.

Ressalte-se que o efeito vinculativo também se manifes-
ta na obrigação de que o Poder Público concretize as normas 
programáticas previstas no texto constitucional. A Constituição 
não pode ser uma mera “folha de papel”; as normas constitu-
cionais devem refletir a realidade político-social do Estado e as 
políticas públicas devem seguir as diretrizes traçadas pelo Poder 
Constituinte Originário.

 ▪ Outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê a 
possibilidade de que sejam impostas restrições a certos di-
reitos e garantias fundamentais durante o estado de sítio.
 ▪ Conceitos ético-jurídicos indeterminados: o art. 5º, inciso 

XXV, da CF/88 estabelece que, no caso de “iminente perigo 
público”, o Estado poderá requisitar propriedade particular. 
Esse é um conceito ético-jurídico que poderá, então, limitar 
o direito de propriedade;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que é promulgada a Constituição) e possivelmente não-
-integral (estão sujeitas a limitações ou restrições). 
3) Normas constitucionais de eficácia limitada
São aquelas que dependem de regulamentação futura para 

produzirem todos os seus efeitos. Um exemplo de norma de efi-
cácia limitada é o art. 37, inciso VII, da CF/88, que trata do direito 
de greve dos servidores públicos (“o direito de greve será exerci-
do nos termos e nos limites definidos em lei específica”).

Ao ler o dispositivo supracitado, é possível perceber que a 
Constituição Federal de 1988 outorga aos servidores públicos o 
direito de greve; no entanto, para que este possa ser exercido, 
faz-se necessária a edição de lei ordinária que o regulamente. 
Assim, enquanto não editada essa norma, o direito não pode ser 
usufruído.

As normas constitucionais de eficácia limitada possuem as 
seguintes características:

a) são não-autoaplicáveis, ou seja, dependem de com-
plementação legislativa para que possam produzir os seus 
efeitos;
b) possuem aplicabilidade indireta (dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos) mediata (a 
promulgação do texto constitucional não é suficiente para 
que possam produzir todos os seus efeitos) e reduzida (pos-
suem um grau de eficácia restrito quando da promulgação 
da Constituição).

Muito cuidado para não confundir!
As normas de eficácia contida estão aptas a produzir to-

dos os seus efeitos desde o momento em que a Constituição 
é promulgada. A lei posterior, caso editada, irá restringir a sua 
aplicação.

As normas de eficácia limitada não estão aptas a produzi-
rem todos os seus efeitos com a promulgação da Constituição; 
elas dependem, para isso, de uma lei posterior, que irá ampliar 
o seu alcance.

José Afonso da Silva subdivide as normas de eficácia limitada 
em dois grupos:

a) normas declaratórias de princípios institutivos ou orga-
nizativos: são aquelas que dependem de lei para estruturar 
e organizar as atribuições de instituições, pessoas e órgãos 
previstos na Constituição. É o caso, por exemplo, do art. 88, 
da CF/88, segundo o qual “a lei disporá sobre a criação e 
extinção de Ministérios e órgãos da administração pública.”
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No contexto das contravenções penais, a doutrina majoritá-
ria entende que, apesar de serem infrações de menor potencial 
ofensivo, elas também estão sujeitas ao princípio da reserva le-
gal, ou seja, só podem ser definidas e punidas com base em uma 
lei anterior.

Além disso, o princípio da reserva legal se aplica não apenas 
às penas tradicionais, mas também às medidas de segurança, 
que são sanções penais aplicadas com base na periculosidade do 
agente, e não em sua culpabilidade. Exemplo disso é o tratamen-
to ambulatorial ou a internação de indivíduos que cometeram 
crimes, mas que possuem doenças mentais que os tornam inca-
pazes de entender o caráter ilícito de suas ações.

Anterioridade
A anterioridade complementa o princípio da reserva legal ao 

exigir que a lei que define um crime e comina a pena correspon-
dente seja anterior ao fato criminoso. Isso quer dizer que uma 
pessoa só pode ser punida por uma conduta que era proibida 
por lei no momento em que a ação ou omissão foi praticada. Esse 
subprincípio impede a retroatividade da lei penal em desfavor do 
réu, protegendo os indivíduos de serem punidos por condutas 
que, no momento em que foram realizadas, não eram conside-
radas crimes.

Um exemplo prático da aplicação da anterioridade é a situa-
ção hipotética em que uma nova lei torna crime a ação de beber 
cerveja. Se essa lei entrar em vigor hoje, somente as pessoas 
que consumirem cerveja a partir de hoje poderão ser punidas; 
aqueles que beberam antes da vigência da lei não poderão ser 
penalizados, pois o princípio da anterioridade impede a aplica-
ção retroativa da lei penal.

 ▸ Implicações do Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade tem importantes implicações no 

Direito Penal, servindo como uma verdadeira barreira contra o 
arbítrio estatal. Ele assegura que ninguém pode ser condenado 
ou punido sem que haja uma lei prévia que descreva de forma 
clara e precisa a conduta proibida e a sanção correspondente. 
Isso reforça a previsibilidade e a segurança jurídica, pois permite 
que as pessoas conheçam de antemão as consequências jurídicas 
de suas ações.

Além disso, o princípio da legalidade protege contra a cria-
ção de tipos penais vagos ou indeterminados, que poderiam 
ser aplicados de maneira arbitrária ou excessivamente ampla, 
violando os direitos fundamentais dos cidadãos. Ele também 
restringe o uso de normas penais em branco, que exigem um 
complemento normativo para terem eficácia, assegurando que 
tais normas respeitem o princípio da reserva legal ao serem cla-
ramente especificadas.

Em resumo, o Princípio da Legalidade é um dos mais impor-
tantes garantidores das liberdades individuais no Direito Penal, 
funcionando como uma proteção essencial contra o abuso do 
poder punitivo pelo Estado. Ele não apenas delimita o campo de 

O Direito Penal é uma das principais áreas do ordenamen-
to jurídico, responsável por estabelecer as normas que definem 
condutas consideradas ilícitas e as respectivas sanções aplicáveis. 
Dentro desse contexto, os princípios do Direito Penal desempe-
nham um papel fundamental, pois servem como diretrizes que 
limitam o poder punitivo do Estado e protegem os direitos fun-
damentais dos indivíduos. Esses princípios não apenas orientam 
a criação e aplicação das normas penais, mas também asseguram 
que o exercício do poder punitivo seja conduzido de maneira jus-
ta, proporcional e respeitosa dos direitos humanos.

A compreensão desses princípios é essencial para qualquer 
estudo do Direito Penal, uma vez que eles formam a base para 
a interpretação e aplicação das leis penais. Este documento 
tem como objetivo explorar esses princípios, destacando sua 
importância e os diferentes aspectos que os compõem, propor-
cionando uma visão detalhada e crítica sobre o funcionamento e 
as implicações do Direito Penal na sociedade moderna.

 ▸  Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade é um dos pilares fundamentais do 

Direito Penal e está consagrado tanto na Constituição Federal, 
em seu artigo 5º, inciso XXXIX, quanto no artigo 1º do Código 
Penal. Este princípio estabelece que não há crime sem lei an-
terior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal. Em 
outras palavras, para que uma conduta seja considerada crime e 
para que uma pena seja aplicada, é imprescindível que haja uma 
lei anterior que assim o determine.

 ▸ Subprincípios do Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade se desdobra em dois subprincípios 

essenciais: a reserva legal e a anterioridade.

Reserva Legal
A reserva legal refere-se ao fato de que somente a lei, en-

tendida como norma escrita emanada do Poder Legislativo, pode 
definir o que é crime e qual é a pena aplicável. Isso significa que 
nenhuma outra fonte de direito, como costumes ou normas 
administrativas, pode criar tipos penais ou sanções criminais. 
A reserva legal é um mecanismo de proteção das liberdades 
individuais, garantindo que apenas leis criadas através do pro-
cesso legislativo democrático possam restringir a liberdade dos 
cidadãos.

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E GERAIS DO DIREITO 
PENAL

DIREITO PENAL
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A necessidade da norma penal assegura que o Estado só in-
tervenha na esfera individual quando não houver outros meios 
menos severos para proteger os interesses da sociedade.

 ▪  Exemplo: O uso do Direito Penal para criminalizar uma 
conduta só deve ocorrer quando outras áreas do Direito, 
como o Direito Civil ou Administrativo, não forem suficientes 
para prevenir ou remediar a conduta danosa.

 ▸ Lei Irretroativa
A lei penal deve ser irretroativa, ou seja, não pode ser apli-

cada a fatos ocorridos antes de sua vigência, salvo se beneficiar 
o réu. Esse atributo protege os indivíduos de serem punidos por 
atos que, no momento de sua prática, não eram considerados 
crimes.

 ▪  Exemplo: Uma lei que cria um novo crime não pode ser 
usada para punir alguém por um ato que foi cometido antes 
da lei entrar em vigor.
Esses atributos da lei penal — escrita, certa, taxativa, ne-

cessária e irretroativa — são fundamentais para a garantia dos 
direitos individuais e para a aplicação justa e previsível do Direito 
Penal. Eles asseguram que as leis penais sejam criadas e inter-
pretadas de forma a respeitar a dignidade humana e a limitar o 
poder punitivo do Estado, protegendo, assim, a sociedade e os 
indivíduos contra abusos e arbitrariedades.

 ▸ Irretroatividade da Lei Penal
A irretroatividade da lei penal é um princípio fundamental no 

Direito Penal que assegura que as normas penais não possam ser 
aplicadas a fatos ocorridos antes de sua entrada em vigor. Esse 
princípio está consagrado no artigo 5º, inciso XL da Constituição 
Federal do Brasil, que estabelece que “a lei penal não retroagirá, 
salvo para beneficiar o réu”. Essa regra protege os cidadãos de 
mudanças legais que possam incriminar condutas anteriormente 
lícitas ou aumentar as penas de crimes já cometidos.

 ▸ Fundamentos do Princípio da Irretroatividade
O princípio da irretroatividade da lei penal está enraizado 

na ideia de segurança jurídica e na proteção das expectativas 
legítimas dos cidadãos. Ele assegura que as pessoas possam 
organizar suas vidas e ações com base nas leis vigentes no mo-
mento em que agem, sem o temor de que uma nova lei venha 
posteriormente a considerá-las criminosas ou a agravar as penas 
aplicáveis aos seus atos passados.

Esse princípio impede o Estado de exercer um poder puni-
tivo retroativo, garantindo que ninguém seja penalizado por um 
comportamento que, quando realizado, não era considerado 
ilícito. Além disso, protege os indivíduos contra a aplicação de 
penas mais severas do que as previstas na época do cometimen-
to do crime.

 ▸ Exceção: Retroatividade da Lei Penal Mais Benéfica
Embora a regra geral seja a irretroatividade da lei penal, há 

uma exceção importante: a retroatividade da lei penal mais be-
néfica. De acordo com a mesma disposição constitucional que 
consagra a irretroatividade, uma lei penal nova que seja mais 
favorável ao réu pode retroagir e ser aplicada a fatos ocorridos 
antes de sua vigência.

atuação do Direito Penal, mas também assegura que a cria-
ção e a aplicação das leis penais sejam realizadas de forma justa, 
previsível e democrática.

 ▪  Atributos da Lei Penal
Para que a lei penal cumpra seu papel de forma eficaz e 

justa, ela deve apresentar certos atributos que asseguram sua 
clareza, previsibilidade e aplicação correta. Esses atributos são 
essenciais para garantir que a legislação penal seja interpretada 
e aplicada de maneira a respeitar os direitos fundamentais dos 
indivíduos e a limitar o poder punitivo do Estado. Os principais 
atributos da lei penal incluem:

 ▸ Lei Escrita
A lei penal deve ser escrita, ou seja, deve estar codificada em 

um texto formal, acessível e compreensível a todos. Isso exclui 
a possibilidade de costumes, tradições ou práticas sociais servi-
rem como base para a criminalização de condutas. A exigência 
de uma lei escrita garante que as normas penais sejam claras e 
publicamente conhecidas, o que é fundamental para a previsibi-
lidade do sistema jurídico.

 ▪  Exemplo: O artigo 1º do Código Penal brasileiro estabelece 
que “não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal”. Isso reforça a necessidade de 
que todas as definições criminais e sanções estejam clara-
mente expressas em textos legais formalmente aprovados.

 ▸ Lei Certa
A norma penal deve ser certa, ou seja, deve ter uma redação 

clara e precisa, sem ambiguidades que possam gerar diferentes 
interpretações. Esse atributo impede que a lei penal seja aplica-
da de forma arbitrária ou discriminatória, exigindo que os tipos 
penais sejam definidos de maneira a não deixar dúvidas sobre 
quais comportamentos são proibidos e quais são as penalidades 
aplicáveis.

 ▪  Exemplo: No Direito Penal, um crime deve ser descrito de 
forma detalhada e específica, como ocorre com o crime de 
homicídio no artigo 121 do Código Penal, que define clara-
mente a conduta de “matar alguém”.

 ▸ Lei Taxativa
A lei penal deve ser taxativa, ou seja, deve ser suficiente-

mente específica para que se evite uma aplicação genérica ou 
extensiva que possa englobar condutas não previstas explicita-
mente. A taxatividade da lei penal está diretamente relacionada 
ao princípio da reserva legal, pois visa a evitar que a norma seja 
aplicada a um conjunto excessivamente amplo de situações, o 
que violaria o princípio da legalidade.

 ▪  Exemplo: As descrições penais como “furto” (art. 155 do 
Código Penal) ou “roubo” (art. 157 do Código Penal) são for-
muladas de maneira a evitar interpretações que poderiam 
incluir condutas que não foram especificamente descritas 
pelo legislador.

 ▸ Lei Necessária
A norma penal deve ser necessária, significando que o 

Direito Penal deve ser utilizado como último recurso (princípio 
da última ratio) para a proteção de bens jurídicos importantes. 
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 ▪  A Lei Orçamentária Anual (LOA), por sua vez, estima as 
receitas e fixa as despesas públicas para um exercício finan-
ceiro. É estruturada em três orçamentos: o orçamento fiscal, 
o orçamento da seguridade social e o orçamento de inves-
timento das estatais. A LOA é o instrumento que viabiliza a 
execução das metas estabelecidas no PPA e priorizadas na 
LDO, constituindo-se no elo entre o planejamento e a ação 
governamental.

Essas três leis formam o núcleo do sistema de planejamen-
to orçamentário brasileiro, sendo fundamentais para garantir a 
racionalidade, a transparência e o controle dos gastos públicos, 
além de assegurar a implementação de políticas públicas coeren-
tes com as necessidades da sociedade.

Plano Plurianual (PPA)

O Plano Plurianual (PPA) é o principal instrumento de pla-
nejamento de médio prazo da administração pública. Ele está 
previsto no artigo 165, inciso I, da Constituição Federal de 1988, 
e tem como objetivo estabelecer, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública para um 
período de quatro anos.

 ▸ Conceito e finalidade

O PPA define os programas governamentais e orienta a ela-
boração das leis orçamentárias anuais (LDO e LOA). Ele expressa 
o compromisso do governo com políticas públicas estruturantes 
e com a busca por resultados efetivos, visando o desenvolvimen-
to social e econômico do país. Sua principal função é garantir que 
os investimentos e ações do governo sejam planejados com an-
tecedência e executados de forma contínua.

 ▸ Estrutura e base legal

A base legal do PPA é a Constituição Federal e a Lei nº 
10.180/2001 (no âmbito da União), que trata da organização e 
modernização da administração financeira. O plano é estrutu-
rado em programas que agregam ações com objetivos comuns. 
Cada programa possui metas físicas e financeiras, bem como in-
dicadores que permitem avaliar sua efetividade.

 ▸ Período de vigência

O PPA tem vigência de quatro anos, iniciando-se no segundo 
ano do mandato do chefe do Poder Executivo e se estendendo 
até o final do primeiro ano do mandato seguinte. Essa sistemática 
visa garantir a continuidade das políticas públicas entre gestões 
governamentais. Por exemplo, um PPA elaborado em 2023 terá 
vigência de 2024 a 2027.

Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual 

(LOA)

O processo orçamentário brasileiro é estruturado a partir de 
três instrumentos principais de planejamento orçamentário: o 
Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
e a Lei Orçamentária Anual (LOA). Esses instrumentos, previstos 
na Constituição Federal de 1988, garantem o planejamento e a 
execução das políticas públicas de forma integrada, ordenada e 
com vistas ao equilíbrio das contas públicas.

Cada um desses instrumentos possui características e finali-
dades específicas, mas todos se complementam, compondo um 
sistema cíclico de planejamento de médio e curto prazo. Cabe ao 
Poder Executivo a proposição dos projetos de lei corresponden-
tes e ao Poder Legislativo sua análise, aprovação e controle.

A seguir, apresenta-se uma visão geral de como esses ins-
trumentos se articulam e operam dentro do ciclo orçamentário:

 ▪  O Plano Plurianual (PPA) estabelece, de forma regionaliza-
da, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública 
para um período de quatro anos, abrangendo programas de 
governo que visam à promoção do desenvolvimento nacio-
nal e à melhoria das condições de vida da população. Ele 
orienta os demais instrumentos de planejamento e deve 
ser elaborado no primeiro ano de mandato de um chefe do 
Executivo, com vigência a partir do segundo ano até o final 
do primeiro ano do mandato seguinte.
 ▪  A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é elaborada anu-

almente e tem como principal função estabelecer as metas 
e prioridades da administração pública para o exercício se-
guinte, orientando a elaboração da LOA. A LDO também 
trata da política de aplicação das agências financeiras oficiais 
de fomento, altera a legislação tributária e estabelece crité-
rios para a limitação de empenho, entre outras atribuições.

ORÇAMENTO NA CONSTITUIÇÃO DE 1988. PLANO PLU-
RIANUAL (PPA), LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

(LDO), LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA); PROCESSO DE 
APROVAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA; EMENDAS 
PARLAMENTARES AO ORÇAMENTO; EMENDAS IMPOSI-
TIVAS INDIVIDUAIS E DE BANCADA;LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS (LDO): OBJETIVOS, ESTRUTURA, BASE 
LEGAL E CONTEÚDO, ANEXOS DE METAS FISCAIS, ANE-

XOS DE RISCOS FISCAIS, CRITÉRIOS PARA LIMITAÇÃO DE 
EMPENHO; CRÉDITOS ADICIONAIS

DIREITO FINANCEIRO
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 ▸ Estrutura e base legal

A base legal da LDO está na Constituição Federal e na Lei 
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). Sua 
estrutura contempla:

 ▪  Texto da lei com diretrizes gerais;
 ▪  Anexos obrigatórios, como o de metas fiscais e o de riscos 

fiscais;
 ▪  Dispositivos sobre alterações na legislação tributária e na 

política de aplicação das agências financeiras de fomento.

 ▸ Conteúdo da LDO

A LDO deve conter, entre outros elementos:

 ▪  As metas fiscais para receitas, despesas, resultado primá-
rio e resultado nominal;
 ▪  A evolução do patrimônio líquido;
 ▪  A política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento;
 ▪  Critérios para a limitação de empenho;
 ▪  Normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos 

resultados dos programas financiados com recursos dos 
orçamentos;
 ▪  Condições e exigências para transferências de recursos a 

entidades públicas e privadas.

Anexo de Metas Fiscais:
Esse anexo apresenta as metas de resultados fiscais es-

peradas para o exercício a que se refere a LDO e para os dois 
seguintes. Ele inclui:

 ▪  Estimativas de receitas e despesas;
 ▪  Resultados primário e nominal;
 ▪  Projeções da dívida pública;
 ▪  Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício 

anterior;
 ▪  Metodologia de cálculo dos resultados fiscais.

Anexo de Riscos Fiscais:
O Anexo de Riscos Fiscais relaciona os passivos contingen-

tes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, como 
decisões judiciais desfavoráveis, variações cambiais, crises eco-
nômicas, entre outros. Ele também apresenta medidas para 
mitigar esses riscos, caso se concretizem.

Critérios para limitação de empenho:
A LDO define os critérios e prioridades para a limitação de 

empenho e movimentação financeira, que são adotados quando 
há risco de não cumprimento das metas fiscais. Essa limitação 
visa garantir a responsabilidade fiscal, estabelecendo quais áreas 
terão prioridade na execução orçamentária.

 ▸ Conteúdo e objetivos

O conteúdo do PPA contempla a definição de:

 ▪  Diretrizes gerais da política pública;
 ▪  Objetivos de governo;
 ▪  Programas e ações estratégicas;
 ▪  Metas físicas e financeiras a serem atingidas;
 ▪  Resultados esperados.

Os objetivos do PPA incluem a promoção do equilíbrio fiscal, 
a eficiência da gestão pública, a efetividade das políticas públicas 
e o alinhamento entre planejamento e orçamento.

 ▸ Tipos de programas incluídos no PPA

Os programas constantes do PPA são classificados, geral-
mente, em:

 ▪  Programas finalísticos: voltados à entrega direta de bens 
e serviços à sociedade, com impacto direto no bem-estar 
social;
 ▪  Programas de apoio administrativo: destinados ao supor-

te das atividades meio da administração pública;
 ▪  Programas de gestão de políticas públicas: focados na for-

mulação, supervisão e avaliação de políticas públicas.

Por meio desses programas, o PPA organiza e articula os 
investimentos públicos, garantindo a coerência e a integração 
entre as ações do governo e as prioridades nacionais.

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é o elo entre o pla-
nejamento de médio prazo, representado pelo Plano Plurianual 
(PPA), e o orçamento anual, formalizado pela Lei Orçamentária 
Anual (LOA). Prevista no artigo 165, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, a LDO é elaborada anualmente e estabelece as 
metas e prioridades da administração pública para o exercício 
seguinte.

 ▸ Conceito e objetivos

A LDO tem como função principal orientar a elaboração da 
LOA, garantindo que esta esteja alinhada às diretrizes traçadas 
no PPA. Além disso, a LDO busca assegurar a responsabilidade na 
gestão fiscal, promovendo o equilíbrio entre receitas e despesas 
públicas. Entre seus objetivos estão:

 ▪  Estabelecer metas fiscais e prioridades de governo para o 
exercício seguinte;
 ▪  Orientar a elaboração da LOA;
 ▪  Estabelecer critérios para a limitação de empenho e movi-

mentação financeira;
 ▪  Indicar os ajustes necessários na legislação tributária.
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Ressalta-se que classificar e dividir as fontes do direito, não é 
tarefa fácil segundo a doutrina. Sendo assim, a maioria dos dou-
trinadores edita sua classificação, dividindo-a da seguinte forma:

 ▪ Fontes formais: São aquelas que se encontram dispostas 
de forma expressa na LINDB, se dividindo em fontes primá-
rias, que são as leis; e fontes secundarias, que se referem 
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.
 ▪ Fontes informais: São aquelas que se encontram dispostas 

na LINDB, tais como a doutrina, a jurisprudência e equidade. 

Registra-se que existem doutrinadores que classificam as 
fontes formais secundárias como fontes indiretas ou mediatas, 
tendo em vista o fato de poderem ser aplicadas em situações de 
lacuna legal nas omissões da lei, conforme o art. 4º que aduz: 
“quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a 
analogia, os costumes e os princípios gerais de direito”.

Da Analogia
Trata-se a analogia, de um método de aplicação de deter-

minada situação que não se encontra prevista em lei, de uma 
norma jurídica aproximada, ou propriamente dita, ou, de um 
conjunto de normas jurídicas que se encontram sintonia com a 
situação a ser julgada. Exemplo: A aplicação das regras do casa-
mento para a constituição de união estável.

Nesse diapasão, vale a pena mencionar que a analogia não 
se confunde com a interpretação extensiva, haja vista que por 
meio da analogia, existe rompimento com os limites previstos na 
norma, existindo, desta forma, integração jurídica, ao passo que 
na interpretação extensiva, amplia-se somente o seu campo, ha-
vendo subsunção.

Além disso, a subsunção e a integração tratam-se de institu-
tos diferentes. Ao passo que a subsunção é a aplicação direta da 
lei, a integração se refere ao método por meio do qual o julgador 
supre as lacunas da legislação, vindo a aplicar as ferramentas de-
terminadas pelo art. 4º da LINDB que predispõe sobre a analogia, 
os costumes e os princípios gerais do Direito. 

Obs. importante: As normas de exceção não admitem analo-
gia ou interpretação extensiva.

A exemplo do exposto, podemos citar as normas que colo-
cam restrição à autonomia privada ou que são diminuidoras da 
proteção de direitos referentes à dignidade da pessoa humana.

Dos Costumes
Os costumes são as práticas reiteradas no tempo relativas 

à repetição de usos de comportamentos, com capacidade para 
criar a convicção interna no cidadão de uma necessidade jurídica 
de sua obediência, conforme preconiza o artigo 113 do Código 
Civil.

 ▸ LINDB e Introdução ao Direito Civil Brasileiro
De antemão, infere-se que a LEI de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro, ou LINDB, (antes denominada LICC), não 
faz parte do Código Civil, apesar de se encontrar anexa a esta 
legislação. Cuidando-se, assim, de um acoplado de normas que 
possuem como finalidade, disciplinar as próprias normas jurídi-
cas, ou, lex legum – norma sobre normas.

Ressalta-se que a legislação em estudo, predispõe condições 
genéricas para a formação, elaboração, vigência, eficácia, inter-
pretação, integração e aplicação das leis como um todo. 

Denota-se que a troca de nomes da LINDB ocorreu com o 
objetivo de colocar a devida adequação à aplicação prática, bem 
como a abrangência real da lei de introdução ao seu aspecto for-
mal pelo nome da ementa.

Desta forma, a Lei n. 12.376/2010 passou a predispor que 
o decreto é Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e 
não somente norma de cunho civil. Nesta seara, a LINDB se diri-
ge ao legislador e aplicador do direito de maneira diferente das 
demais normas jurídicas, haja vista, estas possuírem o atributo 
da generalidade e se encontrarem destinadas à toda a sociedade.

Incumbe-se a LINDB de tratar das seguintes situações:
 ▪ Da vigência e da eficácia das normas jurídicas;
 ▪ Do referente ao conflito de leis no tempo;
 ▪ Do conflito de leis no espaço; 
 ▪ Dos critérios hermenêuticos;
 ▪ Do referente aos critérios de integração do ordenamento 

jurídico; 
 ▪ Das normas de direito internacional privado, nos moldes 

dos artigos 7º a 19;
 ▪ Das normas de direito público, nos ditames do artigo 20 

ao 30. 

Das Fontes do Direito
Podemos conceituar fonte como sendo a origem ou como 

formas de expressão do direito. O jurista Miguel Reale conceitua 
as fontes do direito como sendo os “processos ou meios em vir-
tude dos quais as regras jurídicas se positivam com legítima força 
obrigatória”. Já o ilustre Hans Kelsen, define a fonte do direito 
como: “o fundamento de validade da norma jurídica, decorre de 
uma norma superior, válida”.

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRA-
SILEIRO; VIGÊNCIA, APLICAÇÃO, OBRIGATORIEDADE, 
INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DAS LEIS; CONFLITO 
DAS LEIS NO TEMPO; EFICÁCIA DAS LEIS NO ESPAÇO

DIREITO CIVIL
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Vigência, Vigor, Ultratividade, Eficácia e Validade da Lei 
Cuida-se a vigência do tempo de duração de uma norma jurí-

dica, ou seja, o lapso temporal por intermédio do qual a lei pode 
produzir efeitos, dentro do qual a lei possui vigor.

A vigência tem início com a publicação, ou, após decorrido 
o prazo da vacatio legis, vindo a persistir até que seja revogada 
ou extinta.

Ressalta-se que o termo a quo da vigência da lei é estabele-
cido de forma livre pelo legislador, tendo em vista que a vigência 
da norma tem forte conexão com a força vinculante da lei. 

Assim sendo, para a criação de uma lei, ressalta-se que exis-
te um procedimento próprio estabelecido pela CFB/1988, no 
tocante ao Processo Legislativo, fator que envolve dentre outras 
etapas, a tramitação no poder legislativo, a sanção pelo poder 
executivo, a promulgação e, por último, a publicação da lei que 
passará a vigorar, segundo o art. 1º da LINDB, 45 dias após a sua 
publicação oficial, salvo disposição em contrário. 

Ressalta-se que o início de vigência da lei se encontra pre-
visto no art. 1º da LINBD. Normalmente as leis indicam seu prazo 
de início de vigência, sendo que estes poderão ser inferior aos 45 
dias mencionados na lei. 

Registra-se que no Brasil, normalmente as leis entram em 
vigor na data de sua publicação,  fator que é considerado ino-
portuno, haja vista que a entrada imediata em vigor deve ser 
reservada às leis que apresentem de forma expressa, urgência 
em sua aplicabilidade. 

Em relação ao vigor da lei, trata-se da qualidade da  lei em 
produzir efeitos jurídicos, mesmo que a  lei  tenha sido revoga-
da, sendo assim, uma força vinculante que se une ao princípio 
da obrigatoriedade e vincula todos os fatos e pessoas à norma 
agendi, ou lei.

Vejamos no quadro abaixo as definições diferenciadas entre 
a vigência e o vigor da lei:

Vigência da Lei Vigor da Lei

Trata-se do período entre 
a entrada em vigor e a 

revogação da lei.

Trata-se da força vinculante 
que se une ao princípio da 

obrigatoriedade e vincula todos 
os fatos e pessoas à norma 

agendi, ou lei.

Já a ultratividade, trata-se de mecanismo por meio do qual, 
uma norma ainda sem vigência, em decorrência da sua revo-
gação, possui vigor, vindo a dar continuidade da regência de 
determinados fatos. Desta forma, normas sem vigência podem 
ainda estar em vigor culminando assim o fenômeno da ultrativi-
dade, que se trata da possibilidade material e concreta que uma 
lei revogada ainda venha a produzir efeitos. 

No condizente à eficácia, infere-se que nada mais é do que a 
aptidão da norma para produzir efeitos, podendo ser de espécie 
social, técnica ou jurídica. Vejamos:

 ▪ Eficácia social ou efetividade da norma: Trata-se do cum-
primento do direito por parte da sociedade; 
 ▪ Eficácia técnica: Encontra-se ligada à presença de con-

dições técnicas para sua produção de efeitos. Exemplo: As 
normas constitucionais de eficácia limitada. 

Art. 113 . Os negócios jurídicos devem ser interpretados con-
forme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração. 

São espécies de costumes: 
 ▪ Costumes segundo a lei ou secudum legem: São aqueles 

expressamente previstos. Exemplo: Art. 187 do Código Civil;
 ▪ Na ausência de lei ou praeter lege: Aqui, os costumes 

são aplicados quando a lei for omissa. Exemplo: cheque 
pré-datado;
 ▪ Contra a lei ou contra legem: Quando os costumes não são 

admitidos.

Dos Princípios Gerais do Direito
Os princípios são as fontes basilares para qualquer área do 

direito, sendo que possuem ampla influência em sua formação, 
bem como em sua aplicação.

De acordo com o Código Civil Brasileiro, três são os princí-
pios consagrados, de acordo com a sua exposição de motivos:

 ▪ Princípio da eticidade, ou da valorização da ética e da 
boa-fé; 
 ▪ Princípio da socialidade, que se trata do induzimento do 

princípio da função social da propriedade e dos contratos; 
 ▪ Princípio da operabilidade, ou da simplicidade e efetivida-

de alcançada através das cláusulas gerais.

Destaca-se que existem alguns princípios gerais do Direito 
Civil, que surgiram com a promulgação da Constituição Federal 
de 1.988, e também por meio do movimento de constitucio-
nalização do Direito Civil. Tais princípios receberam status 
constitucional, de forma que de acordo com o entendimento do 
professor Paulo Bonavides, terão prioridade de aplicação, ainda 
que haja lei específica a respeito da matéria. Exemplos: a dig-
nidade da pessoa humana, prevista no art. 1º, III, CFB/1988; a 
solidariedade social, disposta no art. 3º, I, CFB/1988; e também, 
a isonomia ou igualdade material predisposta no art. 5º, caput 
da CFB/1.988. 

Da Equidade
Segundo o filósofo Aristóteles, a equidade é a correção do 

justo legal, haja vista que ela corrige a lei, quando esta vier a se 
demonstrar injusta ao extremo. 

Denota-se que a equidade não se encontra disposta na 
LINDB como forma de integração de lacunas legais. Entretanto, o 
artigo 140 do CPC/2015, aponta que “o juiz só decidirá por equi-
dade nos casos previstos em lei”. 

Assim sendo, explicita-se que o sistema jurídico aceita a 
equidade como uma forma de integração, quando indicado pela 
própria norma e apenas em situações de previsão legal, nos ter-
mos do art. 7º, do CDC.

Norma Agendi: a Lei
A Lei é a norma jurídica e como tal, trata-se de fonte pri-

mária e direta do direito, sendo assim, uma ordem advinda do 
legislador com caráter geral, universal e permanente, devendo, 
desta forma, advir da autoridade competente. 
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 ▸ A escassez leva à necessidade de planejamento
Justamente por causa da escassez, torna-se essencial plane-

jar o uso dos recursos. O planejamento pode ocorrer de forma 
centralizada, como em economias planejadas, ou de forma des-
centralizada, como nas economias de mercado. Em ambos os 
casos, o objetivo é o mesmo: tomar decisões sobre alocação de 
recursos da maneira mais eficiente possível.

Em economias de mercado, como a brasileira, essas escolhas 
são guiadas principalmente pelos preços e pelos incentivos do 
sistema de oferta e demanda. O preço de um bem ou serviço 
serve como sinalizador da sua escassez: quanto mais escasso um 
produto, maior tende a ser seu preço, o que tende a reduzir a 
demanda e aumentar a oferta, equilibrando o mercado.

 ▸ Escassez não é sinônimo de pobreza
É importante destacar que escassez é um conceito econô-

mico e não moral. Ela existe em todos os países, ricos ou pobres. 
Mesmo em nações com elevado padrão de vida, sempre have-
rá limitações de tempo, dinheiro, energia e mão de obra. O que 
muda é a forma como essas sociedades lidam com a escassez, 
buscando soluções por meio de produtividade, inovação e efici-
ência na alocação de recursos.

Exemplos práticos para entender a escassez:
Para fixar melhor o conceito, vamos a alguns exemplos 

práticos:
 ▪  Um hospital tem número limitado de leitos e médicos. 

Precisa decidir quem será atendido primeiro. Essa decisão 
envolve critérios médicos, éticos e econômicos.
 ▪  Um estudante tem 5 horas livres no dia. Pode usá-las para 

estudar, trabalhar, descansar ou se divertir. Ao escolher uma 
opção, renuncia às outras.
 ▪  Um governo tem recursos orçamentários limitados. Precisa 

escolher entre investir em infraestrutura, educação, saúde 
ou segurança pública.

Essas escolhas mostram como a escassez força indivídu-
os e instituições a tomar decisões estratégicas e, muitas vezes, 
difíceis.

 ▸ A escassez como base para o estudo econômico
Toda a teoria econômica parte do reconhecimento da escas-

sez e da necessidade de escolha. A microeconomia, em especial, 
busca entender como os indivíduos e empresas tomam essas 
decisões diante de restrições, e como essas escolhas afetam os 
mercados e a distribuição de recursos na sociedade.

Sem o problema da escassez, não haveria razão para a exis-
tência da economia como ciência. Se tudo estivesse disponível 
em abundância e gratuitamente, não haveria necessidade de es-
tudar preços, produção, consumo ou alocação de recursos.

O problema da escassez e a necessidade de 
escolhas

A economia nasce da escassez. Essa é uma das primeiras 
ideias fundamentais que precisamos compreender ao estudar 
microeconomia. Quando falamos em escassez, não estamos nos 
referindo apenas à falta de dinheiro ou de bens materiais.

A escassez é um conceito mais amplo e diz respeito à limi-
tação dos recursos disponíveis frente às necessidades ilimitadas 
dos indivíduos e da sociedade. É essa escassez que obriga todos 
nós a fazer escolhas.

 ▸ A escassez como ponto de partida da economia
Os recursos são sempre limitados. Isso inclui terra, trabalho, 

capital, tempo, tecnologia e matérias-primas. Nenhuma socieda-
de, por mais rica ou desenvolvida que seja, consegue produzir 
tudo o que seus cidadãos desejam. Por outro lado, os desejos e 
necessidades humanas são ilimitados — sempre queremos mais 
conforto, melhores serviços, mais lazer, mais consumo, etc.

Essa realidade cria o dilema central da economia: como 
alocar recursos escassos para satisfazer o máximo possível das 
necessidades da população? Diante disso, surgem três grandes 
questões econômicas que toda sociedade precisa responder:

 ▪  O que produzir?
 ▪  Como produzir?
 ▪  Para quem produzir?

Essas perguntas refletem escolhas fundamentais que afetam 
diretamente o modo como os recursos serão utilizados.

 ▸ Escolhas individuais e escolhas coletivas
As escolhas econômicas não são feitas apenas por governos 

ou grandes empresas. Cada indivíduo, diariamente, lida com de-
cisões que envolvem escassez. Um estudante precisa decidir se 
vai dedicar a tarde aos estudos ou ao lazer; uma família decide 
se vai gastar o orçamento com uma viagem ou com a compra de 
um eletrodoméstico; um produtor agrícola escolhe entre plantar 
milho ou soja, dependendo dos preços de mercado e da previsão 
climática.

Essas decisões, feitas em nível individual, se somam e for-
mam o panorama mais amplo da economia de um país. O 
conjunto dessas escolhas individuais gera impactos em preços, 
produção, consumo e distribuição de renda.

MICROECONOMIA: CONCEITOS FUNDAMENTAIS DE 
ECONOMIA

ECONOMIA
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 ▸ Por que é importante entender o custo de oportunidade?
Compreender o custo de oportunidade ajuda a tomar deci-

sões mais conscientes e eficientes, tanto na vida pessoal quanto 
na gestão pública ou empresarial. A economia busca exatamente 
isso: maximizar benefícios com os recursos disponíveis, minimi-
zando as perdas envolvidas nas escolhas.

Quem toma decisões ignorando o custo de oportunidade 
corre o risco de fazer escolhas ineficientes. Por exemplo:

 ▪  Uma empresa pode estar focando em um produto que 
gera menos lucro do que outro potencial.
 ▪  Um estudante pode dedicar tempo demais a um conteúdo 

de baixo peso na prova.
 ▪  Um governo pode estar alocando recursos em áreas que 

oferecem pouco retorno social, deixando de lado áreas com 
grande impacto positivo.

 ▸ A fronteira de possibilidades de produção (FPP)
Um modelo clássico que representa bem a ideia de trade-off 

e custo de oportunidade é a fronteira de possibilidades de produ-
ção. Trata-se de um gráfico que mostra as combinações possíveis 
de produção entre dois bens, dados os recursos e a tecnologia 
disponíveis.

Ao movimentar-se ao longo da curva, a economia precisa 
abrir mão da produção de um bem para produzir mais do outro. 
Esse sacrifício é o custo de oportunidade. A FPP mostra que, para 
aumentar a produção de um item, é necessário diminuir a de ou-
tro — um trade-off inevitável.

Por exemplo, um país pode produzir alimentos e armas. 
Se decidir produzir mais armas, terá que reduzir a produção de 
alimentos. A inclinação da curva da FPP indica o custo de oportu-
nidade dessa decisão.

 ▸ Nem sempre o custo de oportunidade é evidente
Em muitas situações, o custo de oportunidade pode pare-

cer invisível ou indireto. Por isso, ele exige atenção e análise. Por 
exemplo:

 ▪  Quando um jovem decide não cursar a universidade para 
trabalhar, o custo de oportunidade não é apenas o tempo de 
estudo, mas também os ganhos futuros que ele poderia ter 
com uma formação superior.
 ▪  Quando você assiste a um filme durante 2 horas, o custo 

de oportunidade pode ser o tempo de estudo, descanso ou 
outra atividade produtiva que você poderia ter feito nesse 
período.

 ▸ Custo contábil x custo econômico
Vale diferenciar também dois tipos de custos:
 ▪  Custo contábil: despesas financeiras reais, como aluguel, 

salários e matérias-primas.
 ▪  Custo econômico: inclui o custo contábil mais o custo de 

oportunidade.

Assim, uma empresa pode parecer lucrativa na contabilida-
de, mas não ser a melhor escolha do ponto de vista econômico, 
se houver uma alternativa com maior retorno.

Portanto, compreender esse conceito é essencial para dar os 
primeiros passos em qualquer estudo econômico. A partir dessa 
base, será possível entender temas mais complexos, como custo 
de oportunidade, eficiência, equilíbrio de mercado e bem-estar 
social.

Custo de oportunidade e trade-offs
Quando falamos em escolhas econômicas, não basta apenas 

decidir entre uma coisa ou outra. Cada decisão carrega consigo 
uma renúncia — e é exatamente aí que entra o conceito de custo 
de oportunidade. Esse é um dos pilares mais importantes da mi-
croeconomia e está intimamente ligado à ideia de escassez que 
discutimos anteriormente.

 ▸ O que é custo de oportunidade?
O custo de oportunidade é o valor da melhor alternativa que 

se deixa de lado ao se tomar uma decisão. Em outras palavras, 
sempre que escolhemos uma opção, abrimos mão de outra. Essa 
renúncia tem um custo, e esse custo é medido pela utilidade ou 
pelo benefício da alternativa sacrificada.

Veja alguns exemplos simples para entender melhor:
 ▪  Se você decide usar uma noite para estudar em vez de sair 

com os amigos, o custo de oportunidade é o lazer que você 
deixou de viver.
 ▪  Se uma empresa decide produzir camisas ao invés de cal-

ças, o custo de oportunidade é o lucro que ela deixaria de 
obter com a venda das calças.
 ▪  Se o governo destina recursos para construir uma estra-

da, ele deixa de investir o mesmo dinheiro em educação ou 
saúde. O custo de oportunidade é o benefício social perdido 
com esses outros investimentos.
Ou seja, custo de oportunidade não é necessariamente um 

custo monetário, mas sim o valor do que foi sacrificado em ter-
mos de utilidade, satisfação, rendimento ou bem-estar.

 ▸ Trade-offs: escolhas e renúncias
O termo “trade-off” é usado em economia para expressar 

essa ideia de troca: ao escolher uma coisa, renunciamos a outra. 
Trata-se do caminho prático da escolha diante da escassez, e o 
custo de oportunidade é justamente a forma de medir essa troca.

O conceito de trade-off aparece o tempo todo:
 ▪  Um trabalhador decide entre fazer hora extra ou descansar.
 ▪  Um estudante escolhe estudar matemática ao invés de 

português na véspera da prova.
 ▪  Um país precisa decidir entre preservar uma área ambien-

tal ou explorar recursos naturais.

Esses são exemplos de decisões com trade-offs claros, nos 
quais existe um ganho e, ao mesmo tempo, uma perda implícita.
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 ▪ Administração direta e indireta: O Decreto-Lei nº 200 for-
malizou a divisão da administração pública em direta (órgãos 
integrados à estrutura do Estado) e indireta (entidades com 
personalidade jurídica própria).
 ▪ Princípios da eficiência e do controle: Introdução do con-

ceito de eficiência como critério de gestão e da necessidade 
de controles por resultados.

Embora ainda fortemente burocrática, essa reforma trouxe 
maior flexibilidade e permitiu uma ampliação da capacidade de 
atuação do Estado, especialmente em setores estratégicos como 
infraestrutura, energia e telecomunicações.

 ▸ A Reforma Gerencial de 1995: Novo Modelo de Adminis-
tração Pública

Na década de 1990, com o esgotamento do modelo burocrá-
tico tradicional e diante das exigências do mundo globalizado, o 
Brasil passou a adotar um modelo gerencial de administração pú-
blica. Esse novo paradigma foi implementado durante o governo 
de Fernando Henrique Cardoso, tendo como figura central o en-
tão ministro da Administração e Reforma do Estado, Luiz Carlos 
Bresser-Pereira.

Características do modelo gerencial:
 ▪ Foco em resultados: A gestão pública passou a valorizar 

o desempenho, a produtividade e a qualidade dos serviços 
prestados.
 ▪ Desburocratização: Redução de formalismos e incentivos à 

autonomia administrativa.
 ▪ Organizações sociais e agências reguladoras: Foram 

criadas novas formas de parceria entre o Estado e o setor 
privado, com a introdução das organizações sociais e das 
agências com maior independência técnica.
 ▪ Contratos de gestão: Introdução de instrumentos de con-

trole por desempenho entre órgãos públicos e entidades da 
administração indireta.

Essa reforma buscou tornar o Estado mais ágil, flexível e vol-
tado ao cidadão. O modelo gerencial, inspirado em práticas da 
iniciativa privada, representou uma guinada importante na con-
cepção de gestão pública no país.

Reformas Administrativas no Brasil: da Era 
Vargas ao Estado Gerencial

A trajetória das reformas administrativas no Brasil reflete o 
esforço contínuo do Estado brasileiro em adaptar sua estrutura 
e funcionamento às demandas sociais, econômicas e políticas de 
cada época.

 ▸ A Reforma da Era Vargas (1930–1945): Fundação da Admi-
nistração Pública Moderna

A Revolução de 1930 marca o início de um novo ciclo na 
administração pública brasileira. Getúlio Vargas, ao assumir o 
poder, percebeu a necessidade de construir um Estado centrali-
zado e eficiente para impulsionar o desenvolvimento industrial e 
modernizar o país.

Principais características da Reforma Vargas:
 ▪ Criação do Departamento Administrativo do Serviço 

Público (DASP) em 1938: O DASP é considerado o marco da 
burocracia moderna no Brasil. Ele foi responsável por imple-
mentar concursos públicos, padronizar carreiras e promover 
a meritocracia no serviço público.
 ▪ Centralização do poder: O governo federal passou a 

assumir funções antes desempenhadas pelos estados, au-
mentando o controle sobre o aparelho estatal.
 ▪ Institucionalização da burocracia: Inspirada no modelo 

weberiano, a administração pública passou a valorizar regras 
formais, hierarquia e estabilidade.

Essa reforma teve um papel fundamental na estruturação 
das bases do serviço público, estabelecendo o início de uma pro-
fissionalização do funcionalismo estatal.

 ▸ A Reforma Administrativa de 1967: Modelo Burocrático-Ra-
cional

Durante o regime militar, o governo implementou uma re-
forma com o objetivo de tornar o Estado mais eficiente frente às 
crescentes demandas econômicas e sociais. O marco legal dessa 
reforma foi o Decreto-Lei nº 200, de 1967, que reorganizou pro-
fundamente a administração pública federal.

Destaques da Reforma de 1967:
 ▪ Descentralização administrativa: Houve o fortalecimento 

da atuação indireta do Estado, com a criação e valorização 
de autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: REFORMAS ADMINISTRATI-
VAS

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E GOVERNANÇA PÚBLICA
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 ▸ Panorama Comparativo das Reformas Administrativas

Reforma Principal Marco Modelo Características Principais

Era Vargas (1930–1945) Criação do DASP Burocrático-Weberiano Profissionalização, concursos 
públicos, centralização

Reforma de 1967 Decreto-Lei nº 200 Burocrático-Racional
Descentralização, 

administração indireta, 
controle de resultados

Reforma de 1995 Plano Diretor da Reforma do 
Aparelho do Estado Gerencial

Eficiência, resultados, 
parcerias com setor privado, 

contratos de gestão

A evolução das reformas administrativas no Brasil revela um esforço progressivo de aprimorar a gestão pública em resposta às 
exigências de cada contexto histórico.

Da rigidez burocrática do início do século XX ao modelo gerencial voltado para resultados, cada etapa trouxe avanços e desafios. 
Compreender esse percurso é essencial para entender os fundamentos da estrutura atual da administração pública federal.

A gestão de suprimentos e logística na administração pública é uma atividade estratégica que garante o funcionamento eficiente 
do Estado e a entrega de serviços essenciais à população. Ao contrário do setor privado, cujo foco é a maximização do lucro, a gestão 
pública busca assegurar que os recursos sejam utilizados de maneira racional, transparente e alinhada aos princípios constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Nesse contexto, suprimentos e logística envolvem o ciclo com-
pleto que vai desde o planejamento das necessidades de materiais e serviços até a sua aquisição, armazenamento, distribuição e 
controle, sempre respeitando as normas legais e os procedimentos administrativos estabelecidos.

Com a crescente demanda por serviços públicos de qualidade e a necessidade de responsabilidade fiscal, torna-se fundamental 
que as organizações públicas adotem práticas modernas e eficientes de gestão da cadeia de suprimentos. A atuação coordenada en-
tre os setores de compras, almoxarifado, transporte e controle de estoques permite reduzir desperdícios, evitar desabastecimentos 
e garantir a continuidade das atividades institucionais. 

Conceito de Gestão de Suprimentos na Administração Pública
A gestão de suprimentos compreende o conjunto de atividades relacionadas à previsão, aquisição, recebimento, armazenamen-

to, controle e distribuição de materiais e serviços essenciais ao funcionamento de órgãos e entidades públicas. Essa área tem como 
objetivo principal assegurar a disponibilidade de recursos no momento certo, na quantidade correta e com o menor custo possível, 
considerando os limites orçamentários e legais da administração pública.

Diferentemente do setor privado, onde a decisão de compra pode ser mais ágil e flexível, no setor público as aquisições estão 
submetidas a rigorosos controles legais. A legislação, especialmente a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 
14.133/2021), estabelece os procedimentos que devem ser seguidos, como a realização de licitações, a seleção de fornecedores 
com critérios objetivos e a ampla divulgação dos atos administrativos. Além disso, os órgãos de controle, como tribunais de contas e 
controladorias, atuam fiscalizando e avaliando a gestão dos recursos materiais.

Outro aspecto relevante da gestão de suprimentos é o planejamento de compras, que deve ser realizado com base em diagnós-
ticos precisos de consumo, indicadores de desempenho e estimativas de demanda. A falta de planejamento pode acarretar estoques 
excessivos, perdas materiais, aquisições emergenciais e comprometimento da qualidade dos serviços públicos.

A Logística na Administração Pública
A logística no setor público é responsável por coordenar os fluxos de materiais, serviços e informações, desde o ponto de origem 

até o destino final, garantindo que os recursos estejam disponíveis para atender às necessidades da administração e da população. 
Essa função engloba o transporte de materiais, a movimentação interna de bens, o armazenamento, a distribuição e a manutenção 
dos estoques.

Em termos práticos, a logística pública deve atuar de forma integrada com os setores de suprimentos e compras, buscando ali-
nhar as atividades operacionais às diretrizes estratégicas da organização. O desafio logístico na administração pública envolve não 
apenas aspectos técnicos, como roteirização de entregas e gestão de estoques, mas também aspectos legais e éticos, como a trans-
parência nas contratações e a rastreabilidade dos processos.

GESTÃO DE SUPRIMENTOS E LOGÍSTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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